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ESTADo Do PAú
PREFEITURA MUNIcIPAL OE CANAÁ oos CARAJÁS

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE GovERNo

PROCESSO LTCTTATÓR|O No 099/2022-pMCC-CpL
PREGÂO ELETRÔNICO NO()34/2Í)2ZSRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial, designado

pelo Decreto n. 126112021-GP,levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no'10.520, de

17 dejulho de2002, do Decreto Municipal n' í.125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e

suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações

posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei Complemenlar no 14712014

e Lei Municipal 92112020, Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Elehônica, no modo de

DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO P0R ITEM, com objeto: Registro de preços

para Íutura e eventual aquisição de lanches e refeições prontas, conforme demanda, atendendo as

necessidades das secretarias municipais vinculadas e Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado no dia 06 de maio de2022, às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptograÍia e aulenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou kansÍeridos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, denlre oulras , as seguintes atribuiçóes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as condiçoes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade compelente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

lrabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamenle na página http://www.canaadoscaraias.oa.qov.bíeditais/ e no endereço

eletrônim www.porlaldecompraspublicas.com.br.

í.'1. Registro de preços para futura e eventual aquisiçáo de lanches e refeições prontas, conforme dem da,

atendendo as necessidades das secretarias municipais vinculadas e Fundo Municipal de Meio Ambiente, F

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã

Carajás, Estado do Pará.

,I, DO OBJETO:
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2. DALEGTSLAçÃO:
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SECRETARIA MUNIGIPAL DE GoVERNo

2.1. Lei n0 10.520, de 17 dejulho de 2002-

2.2. Lei n0 8.666, de 21.06.1993, e altera@s posteriores - Lei de Licita@s;

2.3. Lei n0 8.078, de 'l 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás atraves

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1 .125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçÕes posteriores - Regulamento do Sistema de

Registro de PreÇos;

2.7, Decretono8.538,de06deoutubrode20l5-RegulamentaotratamentoaMEeEPP;

2.8. Lei Complementar no 12812008:

2.9. Decreto Municipal no 1 .222de 11de maio de 202í , estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades.

2.'10, Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.í 1, Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços comuns é

Íeila em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e ServiÇos Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licilante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposla

mais vantaiosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relalivos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataÉes futuras;

g) Ata de Regisho de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso

para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participante

condiçoes a serem praticadas, conÍorme as disposiçÕes contidas no instrumento convocatóri

propostas apresentadas; I
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h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública respnsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele deconente, nesla Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da adminiskação pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Regisko de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Ôrgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

I) Contralada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório;

m) Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimenlo ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto municipal,

desla forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja

via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será mntado a partir do próximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DATMPUGNAÇÀOA0 EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aberlura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecomprasoublicas.com.br, no endereço elekônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competenle, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteraÉo não afetar a formulaçâo de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio e

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço

letrôn ,em
nico

www.portaldecompraspublicas.com.br, no ende reço elekônico col@canaadoscaraias.oa.qov.br ou
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3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele eslabelecidas.

3.8. As respostas às impugnapes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadaskadas no sitio wwwportaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu ammpanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitações do Tribunal de Contas do Municipio do Estado do Pará.

3.9. Não serão mnhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representanle nâo habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo

para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a adminiskagão da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

4,1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

wwuportaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das mndiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contralo dela deconente,

sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) 0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou .jurídica.

d) As sociedades empresárias:

Lque náo explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, mncurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato

lmprobidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste município.
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V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em mmum;

Vl.que, isoladamente ou em consôrcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o aulor do termo de referéncia seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja Íamiliar de agente

público, preste serviços ou desenvolva proieto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou Íunção de mnÍiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisiçâo de bens, ou ainda de mnvênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no pais;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa iunto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Poíal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participarde licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas lunto ao provedor do sistema eletrônim (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo ínstruçoes detalhadas para sua coneta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoesnapágina@,podendosanareventuaisdÚvidaspela
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail Íalelcom@portaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaÉes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances

a) O uso da senha de acesso pela licilante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualq

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do siste

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda q

por terceiros.
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5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçoes inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitaçã0.

6, DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereÇo eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sislema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conenle

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e Íabricante de cada item ofertado;

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiíca@es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos eslarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciári

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroukos que incidam direta ou indiretamente no Íomecimen

dos bens.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a mntar da data de sua

apresentação.
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6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declarações on line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônim:

a) Declaraçáo de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso

l. A indicação do campo "não' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar oo 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas junlamente com os

documentos de habilitaçã0.

a) Declaraçôes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, suieitarão

a licitante às sanções previstas no item 19 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEçAO PUBLICA E OA FORMULAçAO DE LANCES:

7,1, A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletrônico.

7 ,3, O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que conlenham vícios insanáveis ou que nâo

apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

a) A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, mm acompanhamento

em tempo real por todos os participanles.

b) A não desclassiÍicação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a eÍeito após o seu julgamento definilivo conforme definido no item í0 deste edital.

7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus demnente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oco

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas),

nência ser comunicada imediatamente ao provedor

lances em desacordo com a norma deverâo

}É,
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b) Na hipótese do subitem antenor, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oÍerecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7 .7 . O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os lcitantes

apresentarão Iances públicos e sucessivos, com pronogaçoes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecrda nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.í3. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preç0.

7.14. O intervalo minimo de lances será de R$ 0,'10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou veriÍicar que houve

erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de B5%.

7.18. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

elekônico poderá permanecer acessível aos licitanles para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo supenor a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reiní

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal d

Compras Públicas, http://www. portaldecomprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para

sua reabertura.
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7.20. A etapa de lances da sessáo pública será encenada por decisão do Pregoeiro. O sistema elekônico

encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transconerá período de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente encenada a

recepçáo de lances.

7.2í. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.í. Consideram-se empale ficto as situaÉes em que as propostas apresenladas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte Íorem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que tÍata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a adoÇão dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encenamento dos lances, sob pena de preclusáo;

b) Apresentada proposta nas mndiçoes acima referidas, esta será considerada mmo a licitanle

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima reÍerida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta denlro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porle, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposla ou lance.

S) O disposto nas alineas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenÇão do último preço ofertado

licilante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta
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8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguinles critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras,

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deÍiciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art.48 da Lei

Complementar fi3n006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92í12020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica Imediata de

Parauapebas, deÍinida sob o código 1500í, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica, que compreende, além de Canaá dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez porcento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificaçâo da possibilidade de aplicação da preÍerência de conÍatação será realizada após a

veriÍicaçáo do empate Íicto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances enke

no certame, será julgado o item exclusivo como fraca

do processo fazer novo pedido de licitaçã0,

MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EP

ssado e republicado o edital, se assim o órgão solicitan

A
(
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8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porêm a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociaçâo, ou ainda no caso dos itens com mtas, não haja grande diferença de preço enlre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado', com

a devida justificativa.

9. DA NEGOCTAÇÀO DTRETA:

9.1. Encenada a etapa de lances e depois da veíÍicação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

conlraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamenlo e

o valor estimado paÍa a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada poÍ meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances.

10, DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

10.2. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta flnal e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

í0.3. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a

proposta afualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro

de findo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o

aprovação da mesma ou a rejeitando de Íorma fundamentada.

, desde que solicitado por escrito, a

pregoeiro fará a veriÍicação, fazendo

\
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c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçâ0.

10.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, Íolhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçáo, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo definidos no item 10.4.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

10.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acanetará

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório conka o licitante.

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relaçâo a

prazo e especiÍicaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes enos Íormais ou quando a

alteraçáo representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mÍnimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍlcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

10.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade,

í0.11.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se foro caso.

11. DA HABTLTTAçÃO

'11.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionad

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo úni

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.
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11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l. Os documentos em apreÇo deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de'18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X'.XXIll, do

art.7o da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de mntribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, EstadualiDistrital e Municipaldo domicilio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

LFaz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidâo Conjunta emitida pela Receila Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instiluídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada peio Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943;

11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos Íins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece tod

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está e
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
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b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpatível em

caracteristicas e quantidades com o objeto da licitaçáo através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem

no mínimo as seguintes informações: identiÍicação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, obieto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantiÍicar o

fornecimenlo, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço alual da conlratante, telefone e e-mail alual.

c) Alvará emitido pela Vigilância Sanitária, para exercício dos serviços pertinentes ao obieto licitado.

í 1.5, Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimoníal e demonstrações conlábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanp

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou Íotoópia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente com o comprovanle de recibo de entrega de escrituraçáo Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercicio em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço pafimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

o A boa situação Íinanceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL EM LO GO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LON

LG (Liquidez Geral) =

PRAZO
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SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa

física.

11.6. Orientaçôes gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográÍica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via cone

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chat" a nova data e horário para

continuidade da mesma.
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S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçâ0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por mero de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual ocorência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceilável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal Íorma que qualquer omissáo em determinado documento possa ser

supndo com informação constante em oulro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer Íase do certame servirà para complementar Íase posterior, caso necessite.

12, DOS RECURSOS:

í2.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

Ícando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intençâo de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriícará as condiçôes de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatôío poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro,

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, queren

apresentar contranazões em igual prazo, que começará a contar do têrmino do prazo da recorÍente.
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a) As razões e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazÕes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razÕes e contrarrazoes ou,

neste mesmo prazo, tazé4o subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C) do item l2.l deste Edital.

12.6. Náo seráo conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representanles não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO:

l3.l.0objetodestepregãoseráadjudicadoaovencedorporatodoPregoeiro,salvoquandohouverrecurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisáo dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

í4. DAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

14.1. Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 20í3, a Ata de Regisko

de Preços referente ao fomecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiÇoes já especificadas neste Ato Convocatório.

í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será Íirmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE e parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

í4.3. A AdministraÇão da CONTRATANTE convocarâ oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposla para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. 0 prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as condições de habilitação.

'14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para Íazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
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preço, ou revogareste Pregã0, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n." 8.666/93.

14.7. A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do

prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 1 í,
inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000, que não aceitarem a

conlratação, na forma prevista nesta condiçâo

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í 5.1. Após a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes deÍinidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumenlo equivalente.

'15.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contralo é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem pre.luízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666/'1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo eslabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CerliÍicado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n011.536/TCM de 01 de lulho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

í5.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das mndiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigênciado contrato seráde definido no momento de contrataÇâo, pronogável na oconência

de uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n0 8.6ôô/1993.

'15.6. Os seguintes requisitos foram eslabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condições de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possivel;
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e) hipóteses de compensa@es financeiras ou penalizaÉes, porevenfuais atrasos e descontos, por

evenluais anlecipafoes de pagamentos.

í5.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

í5.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

't5,9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão.

15.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de

ReÍerência, Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento deÍinidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

16. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obígaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indirelas, decorrentes da prestaÇão dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que se.la o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.5. Constitui obrigaçáo da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, lais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Efetuar o fomecimento dentro das especificaçoes e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

í6.8. Executar diretamente o mntrato, sem transferência de responsabilid

autorizadas pela CONTRATANTE;

í6.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE

sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos produtos em apreço, não

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

ades ou subcontrataçoes ão

ou a terceiros, deconentes

excluindo ou reduzindo e
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í6.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o Íornecimento dos produtos objeto deste Pregáo;

í6.11.Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

16.í2. Substituir noprazo de24 horas, qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital;

16.í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamenlo de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í6.14.Observar as normas legais de seguranÇa a que está sujeita a atividade de distribuiçáo dos produtos;

16.15.Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍcação exigidas neste Pregáo;

í6.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anlerior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregáo, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.18.E expressamente proibida a contrataÇão de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contralo;

16.19.E expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

16.20. E vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a execuçâo do objeto deste Pregão;

,17, DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

í7.í. lndicaroFiscal ouGestordoConkato,conÍormedispostonoart.6TdaLei n08.66ô/'1993.

17.2. Cumprir os mmpromissos Íinanceiros assumidos com a Conhatada

17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaÉes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. NotiÍicar, formal e tempesüvamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no se

prestado.

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Ílscalizar a execuçáo do objeto contratado.
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í8. olrrscatzaçÃo:

í8.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por um representante da Administraçáo,

especialmenle designado pelo contratante, que anotará em registro próprio lodas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

í8.2. As regras de Íiscalização, recebimento, ateslo e pagamento estão deÍinidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19, DASSANçÔESADMTNTSTRATIVAS:

í9.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinaro contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações

legais.

19.2. A Adminislração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no aí. 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo Íalsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramenlo como ME/EPP ou o conluio enhe os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/conlratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666/'1993.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto i/unicipal no 1.222 de í1 de maio de 2021,

que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.

20. DAS D|SPOS|çÔES GERATS:

20.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razôes de

interesse público deconente de Íato superveniente que constitua óbice maniÍesto e inmntomável, ou anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
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a) A anulação do pregão induz à do conlralo.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.2. E facultado à auloídade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de inÍormação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicaçâo e habilitaçã0.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

20,4, O desatendimenlo às exigências Íormais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

20.6. A criterio do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se.iulgar necessário.

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. 0 licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações presladas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

20.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitaçâo e da

aplicação do presente Edital.

20.10.0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

20.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuizo do disposto no inciso V do art.40, da Lei n" 10.52012002.

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn

www.pottaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no li

htto://www.canaadoscaraias.oa.oov,br/editais/, inserindo os termos de busca
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20,13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento

ao público para obtenÇão da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponiveis no sitio

elehônim http://www,canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os lermos de busca.

21, ANEXOS:

2í.í. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 20 de abril de 2022.

DOUGLAS F Sanrerul
Preg

Dec. 126 1-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

A Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás - PA, pessoa.lurídica de direito público, devidamente escnto no CNPJ-

MF01.613.321/0001-24, comsedenaRuaTancredoNeves,S/N-CanaãdosCarajás-PACEP: 68537-000,

representada neste ato pela Sr.a Josemira Raimunda Diniz Gadelha, Prefeita Municipal, resolve formalizar a

seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei

Federal No 10.520, DE '17 DE JULHO DE 2002, que lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso /ü1, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão,

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Regulamentada pelo DECRETO N0 5.450,

DE 31 DE MAIO DE 2005, Regulamenta o pregão, na forma eletronica, para aquisição de bens e serviços mmuns,

e dá outras providências. Pelo Decreto Municipal den." 112512020 de 03 de Abril de 2020, que Regulamenta o

Pregã0, na forma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns

de engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no àmbito do Municipio de Canaã dos Caralás, Decreto Municipal

no.686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do Registro de Preços'. Lei mmplementar 123/2006 e suas

alterações posteriores e a Lei 8.666/1193 Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes

posteriores.

1 - OBJETO

Registro de preços para fulura e eventual aquisição de lanches e refeiçôes prontas, conÍorme demanda, atendendo

as necessidades das secretarias municipais vinculadas e Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de

Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás, Estado do

Puâ.

2 - JUSTIFICATIVA

preços no àmbito municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido decre

A presente contratação para fornecimenÍo dos ob.1eÍos e m tela visa facilitar a manutenção das atividades técnicas

e adninistrativas, seruindo também aqueles que desempenham suas funções em escala de plantão, pelas

da SEMPRU nas atividades de fiscalização e acompanhamento das ações do programa PRO CAMPO, realiz

na zona rural, equipe da SEMOB que trabalham desenvolvendo as atividades do tapa buraco, terraplanagem
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Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo serâ realizado para registro de preços, considerando que, pela

natureza do objeto, não é possivel deÍinir de forma exata a quantidade a ser efetivamente adquirida, tornando

viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as aquisições de amrdo com a demanda necessária no

decorer de doze meses, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de registro de preços

preconizadas no Art. 30 do Decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de
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pavimentação do baino e recupetação de ruas e avenidas na zona rural e urbana do programa asfafta canaa em

dtas ÚÍets, não úteis e em horáios diversog servldores que desempenhan jornada de trabalho estendida sem

horáio de almoço.

Ressaltamos que o Fundo Municipal de meio Ambiente possui equipes de Fiscalização que trabalham no

desenvolvimento de combate e poluição sonora e crimes ambientais, equipes que desenvolvem o monitoramento

nas áreas verdes, com apoio ao combate de incêndios, agentes pakimonial que trabalham em regime de escala

de 24, horas todos os dias.

Desla Íorma o presente procedimento de contratação é de suma importância para conseguirmos manter os

serviços com maior agilidade, bem como atender a demanda de eventos, projetos desenvolvidos pelas secretaías

considerando que os colaborados lotados nesta secretaria são clientes internos e prestam serviços essenciais

junto à população e com isso merecem as melhores mndições de trabalho possível para que desenvolvam de

forma plena suas atividades diárias, realização reunioes govemamentais , servidores que Íazem horario conido

durante o fechamento da FOPAG e alimentação dos vigias e segurança do distrito empresarial.

Por fim é importante ressaltar que no procedimento em tela está sendo obedecido o tratamento diferencíado

estabelecido pela Lei '12312006 e suas alteraçoes posteriores, havendo na planilha descritiva itens de participação

exclusiva as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

3. META FISICA

3.1 Registrar preços com o Íito de futuros ajusles contratuais que viabilize a aquisição de lanches e refei@es

prontas visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás secretaria diretamente

vinculado e fundos municipais, obtendo ata de registro de preços que possibilite a contratação de cada órgã0,

integranle do registro de preços, durante o exercício de 2022.

4.LOCAIS DE ENTREGA

4.1. As entregas deverão ser realizadas qualquer dia da semana, no prazo especificado no item 5 deste termo

referência, nos seguintes endereços

PÁcrNA 25 DE {9 {

e

NesÍe conÍexto, a contatação é necessáia para uma melhor prestação dos serviços desenvo/vidos por esÍas

Secretarias dentro de suas atividades inÍemas

DAS MEs e EPPs:

Avenida João Figueiredo, N0'15, Parque Ecológico, Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000.

Rua Tancredo Neves, No 100 - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000.

Avenida Anhaguera, Novo Horizonte, Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000.
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5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1 . As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme solicitaçã0,

dentro do prazo de 24 (horas) para os lanches e marmitex no prazo de 01 (hora), a contar a partir do recebimento

da ordem de compras, conforme solicitação de Cada Secretaria.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VIGENC|A DA ATA

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e

registrados em documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são

feitas quando melhor convier aos ôrgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados

a conlratar com os fomecedores vencedores do certame.

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

7.1 . 0 gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Municipal de Canaã dos Cara.iás -
PA.

7.2. lntegram o presente procedimento como órgão participantes as secretarias e fundos municipais abaixo

descritas:

Secretaria Municipal de Govemo - SEGOV

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN

Secretária Municipal de Administração - SEMAD

PAGINA 26 DE 49

Av Weyne Cavalcanle, No 1222 , Vale do Sossego, Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000

Rua do Campo, S/N - Baino Estancia Feliz, Canaã dos Carajás-PA, CEP: 68537-000.

Rua Presidente Médici, s/n , Parque dos lmigrantes, Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000.

Rua Cumaru, s/n - Centro Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000

6.2. Nesta licitaçã0, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculalivo, obrigacional,

com característica de compromisso para Íutura contratação, onde os fomecedores manterão seus preços

registrados, durante o periodo de 12 (dozel meses, tomando-os disponíveis, caso necessile o órgão gerenciador

efetuará aquisiçoes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este perÍodo.
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Secretária Municipal de Obras - SEMOB

Controladoria Geral lntema do Munícipio

Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN

Secretária Municipal de Trânsito e Transporte - SMTT

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural - SMDPR

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico - SMDE

Secretária Municipal de Habitação - SEMHAB

Fundo Municipal de Meio Ambiente

Ouvldoria Municipal

Secretaria Municipal da [/ulher e Juventude

8 - DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Ôrgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal n0. 686

de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas alterações posteriores.

s - DA FORMALTZAçÃO E UcÊNClA DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas

as condiçoes, obígações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçã0, do

Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no momento

de solicitação de mntratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será deflnido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata exigir imediala contratação

dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada
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1() - DA QUALtFtCAçÃo TECNTCA

10.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em características com o objeto da licitação

akavés da apresentação de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica

de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente

licitaçã0.

11 - DO ACOMPANHAMENTo E FTSCALTZAçÂO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Cnnkatos do órgão gerenciador e

órgãos participantes, a ser indicado no momento de contratação de cada órgã0.

'I 1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições lécnicas, vÍcios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agenles e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0

8.666, de 1993.

1 1 .3. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação da mnformidade do

fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a asseguraÍ o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma

dos artigos 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1.4. A veriÍcação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

1 1.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produlividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previslos no § 10 do artigo 65 da Lei no

8.666, de 1993.

1 1.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da Lei n0

8.666, de'1993.

11.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

lntervir na programação de entrega para melhor adequáJa às necessidades da conlratante;

Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação Íiscalizadora ou cuja permanência na

dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer tipos de ônus pa

o órgão contratante;

Reprovar itens entregues em desacordo com as especiÍicaÇÕes;
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Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em desacordo com as

especiÍica@es.

1'1.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalização, não cumpír suas determinaçoes serão aplicadas

as sanSes previstas no Contrato e na legislação vigente.

í'1.9 segue em anexo as portarias dos Íiscais de contratos, devidamente qualiícados para estes fins.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, enlregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

e Fundos Municipais.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especifica@es

exigidas e padroes de qualidade exigidos.

'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, duranle a execução do contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contralante, no

tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

14 - DAS ESPECTFTCAçOES MINTMAS

'14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de deíeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atende

rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.
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13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuirgarantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor.
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'14.2. As especiÍicações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente do órgão gerenciador e órgãos participantes, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

'15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos mnstantes nas especiÍica@es na planilha

descritiva;

15.2. EÍetuar o pagamento na Íorma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

,I6 - PENALIDADES

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato

por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste lermo de referência. A multa tem de ser remlhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunica@0.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Adminishação poderá garantida a prévia defesa,

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

Advertência;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de mnlratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

Deixar de assinar o contrato;

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de refeÉncia;

Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

Comportar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude Íiscal;
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Falhar ou fraudar na execuçâo do contrato

16.4. As san@es de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser

aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

'17.1. 0 valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 2.532.702,25 ( dois milhões quinhentos e trinta e dois mil

setecentos e dois reais e vinte e cinco centavos)

17.2. O valor máximo proposto Íoi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de sistema de banco

de preços nacional.

18- DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

18.Í. As despesas serão pagas com os recumos dos órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será Íeita no momento de lavratura do contralo de

cada órgão.

í9 - COND|ÇÔES DE PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentaÇão de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta conente

em que deverá ser efetivado o crálito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.

20 - PARTTCTPAçÃO OE UTCnOeUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20. í. Conforme preconiza os Arl.47 da leicomplementar í2312006 e suas alterações posteriores, nas contrataÇões

públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empÍesas de pequeno porte
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objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eÍiciência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas allerações posteriores,

será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porle os itens de

contratação cujo valor estimado seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinm por

cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do valor

citado.

20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de participação

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o Íinal de sua prescriçáo contenha

a descrição'COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla conconência de todas as licitantes

interessadas. 0s itens cuja no Íinal da prescrição contenha "COTA RESERVADA' são o resultado do

Íracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.
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PLANILHA DESCRITIVA

No
DESCRTçÃo DoS rrENS

OUANT UNIDADE VALOR UNITARIO
VALOR

TOTAL

1

R$

200.877,59

LANCHE COMPLETO (COFFE BREAK ESPECTAL

COTA PRINCIPAT

Lanche self- s€rvice, por pessoa, contendo: funtêndo
10 mini salgados variados, 2 mini fiito, 2 mine assado,

2 mini cÍoasant, 1 mini páo de queÍo, 1 mine bolinha

de bolo dê tapioca grossa, 1 mine fatia de bolo

tradicional ,1 mine tapioca Íecieada (recheios: came

de sol, ou queÍo e presunto, Írango com bacon, ou mini

pizza (Íecheios: carne de sol, ou queÍo e presunto,

Írango com bacon) 4 tipos de inteiras ftutas coÍtadas

(melâo, melancia, mâmão e abacaxi ou pitai4 tipos de

ftutas (com facilidade descâscamento tipo: banana ,

mexerica ou pocan, maça ou pera ou uva ou ameixa

frescas, 2 Bombons especial brigadeiro e beijinho,

bebrdas: sum de polpas de frutas natuÍal 300 ml e I

reírigeÍanle de 220 ml mm açucaÍ ou sem aÉcar
sabores variados em lata. Os mesmos deve ser

montados em Íecipientes: travessas de vidro ou inox,

bebidas em taça ou copos de vidÍos ou acÍílicos

transparente, pratos de acrÍlicos ou porcelanas,

talheÍes de inox, em janas de vidros ou inox bandejas

de inox paÍa servir, com organização dê mesa de

buffets, com toalhas cores indicâda na hora da

solicitaÉo, montadas no local indicado pela

contratante.

3 499 unidade R$ 57,41

R$

66.940,06
2

LANCHE COMPLETO (COFFE BREAK ESPECTAL

COTA RESERVADA

Lanche self- seÍvice, por pessoa, contendo: Contendo

10 mini salgados vanados, 2 mini ftito, 2 mine assado,

2 mini croasant, 1 mini pão de quêijo, 1 mine bolinha

de bolo de tapioca grossa, 1 mine fatia de bolo

tradicional ,'l mine tapioca Íecheada (recieios: came

de sol, ou queiio e presunto, fango com bacon, ou mini

pizza (recheios: came de sol, ou queiio e presunto,

frango com bacon)4 tipos de inteiras fÍulas cortadas

(melâo, melancia, mamão e abâcaxi ou pitai4 tipos de

ftutas (com feilidade descâscamento tipo: banana ,

mexerica ou pocan, maça ou pera ou uva ou ameixa

frescas, 2 Bombons especial brigadeiro e beüinho,

bebidas: suco de polpas de frutas natuÍal 300 ml e 1

retigerante de 220 ml mm agrcaÍ ou sem aç'ucâr

sabores variados em lata. Os mêsmos deve ser

montados em recipientes: travessas de vidro ou inox,

t. too unidade R$ 57,41
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bebjdas em taça ou copos de vidros ou acrílicos

kansparente, pratos de acrilicos ou porcelanas,

talheres de inox, em janas de vidros ou inox bandejas

de inox paÍa servir, com organização de mesa de

buffet, com toalhas cores indicada na hora da

solicitação, montadas no local indicado pela

contratante.

3

LANCHE SIMPLES KIT - COIA PRINCIAPL

Kit poÍ pessoa: contendo 1 salgados assado ou

croasant contendo peso de 80 a 90 gramas, 1 Íatia de

bolo trâdicional, 80 gramas, 1fÍutas inteiras de 130

gÍamas ( pera ou banana ou mexerica ou maça)

bebida: 'l suco de caixinha de 200 ml sabores variados,

reÍingente 350 ml "O kit deve ser obrigatoriamente

embalado individualmenle em recipiente feito material

bioplastico elaboÍado a partir de amido de milho, com

as seguintes dimensões: .Capacidade: 450 ml- Altura:

7 cm - Comprimento: 15 cm - LarguÍa: 14 cm.

permitindo adequada conservação e higiene dos

alimêntos.

31.763 kit R$ 30,00
R$

952.890,00

4

LANCHE SIMPLES KIT - COTA RESERVADA

Kit por pessoa: contendo 'l salgados assado ou

croasant contendo peso de 80 a 90 gramas, 1 fatia de

bolo tradicional, 80 gramas, 'l fÍutas inteiras de '130

gramas ( pera ou banana ou mexerica ou maça)

bebida: I suco de caixinha de 200 ml sabores variados,

refringente 350 ml "O kit deve ser obígatoriamente

embalado individuâlmente em recipiente Íeito material

bioplastco elaborado a partir de amido de milho, com

as seguintes dimensÕes: *Capacidade: 450 ml- Altura:

7 cm - Comprimento: 15 cm - Largura: 14 cm.

permitindo adêquada conservaÉo e higiene dos

alimentos.

10 587 kat R$ 30,00
R$

317.610,00

REFErÇÃO EM MARMTTEX; COÍA pRrNCrpAL

Refeiçâo pronta em embalagem de maÍmitex com 3

divisórias de eps poliestireno expandido isopor com

tampa acoplada téÍmica, dimensões minimas 22,5 x
'16,5 x 5,5 cm, contendo:2 porçÕês de pÍoteina (carne

branca e vermelha (contrafilé, alcatra) ao molho ou

assada / ou uma porção média de frango coxa ou

sobre mxa, ou file de peixe ao molho ou ÍÍito.) com

capacadade de 100 gramas carne vermelha e 80

gramas de carne bÍancâ, 100 gÍamas de aÍroz

branco;60 gramas de feijão simplês; 40 gramas

macarrão ao alho e ôleo ou ao molho bolonhesai 40

grâmas de feüão tropeiro ou faroÍa ou puré de batata

18.135 unidade R$ 22,65
410 57,75

R$
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ou mandioca, 150 gramas de salada crua (alface ou

tomale ou cenoura ralada ou betenaba Íalada ou

pepino, úcula ou cebola crua ou melão ) e ovo fÍito ou

cozido . Pesando de 700 a 900 gramas. e ovo írito ou

cozido.

R$

136.919,25
6.045 unidadê R$ 22,856

NETAçÃO Cú UMMITEX; COTA RESERVADA

ReÍeiçâo pronta em embalagem de marmitex com 3

diúsôrias de eps poliesüÍeno expandido isopor com

tampa acoplada térmica, dimensóes minimas 22,5 x

16,5 x 5,5 cm, contendo:2 por@es de proteina (came

branca e vermelha (mntÍafilé, alcatta) ao molho ou

assada / ou uma porção média de ftango coxa ou

sobre coxa, ou file de peixe ao molho ou frito.) com

capacidade de 100 gramas came vermelha e 80

gramas de came branca, 100 gramas de anoz

branco;60 gramas de feüão simples; 40 gramas

macanâo ao alho e óleo ou ao molho bolonhesa; 40

gramas de feijão fopeiro ou Íarofa ou puré de balata

ou mandioca, 150 gramas de salada cÍua (alface ou

tomate ou cenoura ralada ou beteÍraba Íaladâ ou

pepino, rúcula ou cebola crua ou melão ) e ovo fÍito ou

cozido . Pesândo de 700 a 900 gramas. e ovo frito ou

mzido. .

R$

223.254,72
5.963 unidade R$ 37,447

LANCHE COMPLETO (CAFÉ DA MANHÃ OU

TARDE) COTA PRINCIAPL

Lanche completo por pessoa: contendo: Contendo 8

mini salgados vaíados , 2 minifrito, 2 mine assado, 1

minicÍoasante, 1 mini pâo de queijo, 1 mine fatia de

bolo tradicional, I pão de batata ou fatia de pão de

metro recheado, 4 tipos de inteiras frutas (com

facilidade descascamento tipo: banana ou mexeÍica ou

pocan, mâga ou pera ou ameixa fescas, bebidas: 300

Ml suco de polpas de frutas nafurat ou refringente de

390 ml sabores variados. O mesmo deve ser servido

em recipientes que mantenham adequada conservação

e higienê dos alimentos, de preÍerencia em material

inoxidável ou vidro com lampa a ser servido em local

indicado pela conlÍatante.
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LANCHE COMPLETO (CAFE DA MANHÃ OU

TARDE) COTA RESERVADA

Lanche completo por pessoa: contendo: Contendo 8

minisalgados variados,2 minifrito,2 mine assado, 1

mini croasante, I mini pâo de queijo, 1 mine fatia de

bolo fadicional, 1 pão de batata ou fatia de pão de

mefo recheado, 4 tipos de inteiras frutas (com

Íacilidade descascamento tipo: banana ou mexeÍica ou

pocan, maça ou pera ou ameixa Írescas, bebidas: 300

Ml suco de polpas de frutas natural ou retringente de

390 ml sabores variados. O mesmo deve ser servado

em rêcipientes que mantenham adequada conseÍvação

e higiene dos alimentos, de preÍerencia em material

inoxidável ou vidro com tampa a ser servido em local

indicado pela contÍatante.

unidade R$ 37,441.987
R$

74.393,28

ô

REFEIÇÃO SELF-SERVICE COTA PRINCIPAL

Refeição pronta disposta para self-service

@ntendo: anoz bran@ ou temperado; Íeijáo

simples(carioquinha ou preto)Íeijâo tropeiro, macanâo

ao molho bolonhesa ou lasanha ou panquecas,

salada crua ou cozda, purê de batata e abóbora;

duas porÉes de came (came vermelha ) ao molho

ou assada / mas duas porFes came branca de

Írango ao molho ou assado / ou duas porÉes de

peixe ao molho ou fÍito; bebida: suco variados

Íefrigerante variados em lata e agua mineÍal;

sobremesa : ftutas ou doces. A ser servido em local

indicado pela contratada.

1.830 quilo R$ 61,09
R$

111.794,70

610 quilo 61,09
R$

37.2U,90

Ã

RS

2.532.

10

REFEIÇÂO SELF-SERVICE COTA RESERVADA

Refeição pronta disposta paÍa selÍ-service

contendo: arroz bÍanco ou temperado; Íeijão

simplês(carioquinha ou pÍeto)Íeüão tÍopeiro, macarrão

ao molho bolonhesa ou lasanha ou panquecas,

salada crua ou cozida, purê de batata e abobora;

duas por@es de came (came vermelha ) ao molho

ou assada / mas duas porÉes came branca de

Írango ao molho ou assado / ou duas por@es de

peixe ao molho ou írito; bebida: suco vaÍiados

reÍiigerante variados em lata e agua mineral;

sobremesa : frutas ou doces. A ser servido em local

indicado pela mntratada.
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAÇÃO

Ref .: (identiÍicação da licitação)

lnscrito no CNPJ n'.................,., por intermêdio de seu representante legal

o(a) S(a)............ portado(a) da Carteira de ldentidade ns.......... e do CPF ns

DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-deobra inÍantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aprendiz ( )

(representante)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROE PRESA E EMP RESA DE PEOUENO PORTE

A empresa .......... .........., inscrita no CNPJ n0............... por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0...................,........e o CPF n0................................., DECLARA, para Íins legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatulo Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no. 123, de '14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu art. 3o; que está apta a usuÍruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CoNHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

de 20_.

Representante Legal

de
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJÁS E A
EMPRES4..,,,,,,,.....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRATANTE, com

sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra Secretaria
Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CoNTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o n0 estabelecida
doravante denominada simplesmenle CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr.(a) portador da Cédula dê ldentidade no _
SSP/_ e CPF (MF) n" de acordo com a representação legal que Ihe é outorgada
p0r têm êntre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição
de lanches e refeiçôes prontas, conforme demanda, atendendo as necessidâdês das secretarias
municipais vinculadas e Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento
Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaá dos Carajás, Estado do Pará,
conforme estabelecido no Edital _)2022, na Ata de Registro de PrEos n" _ e mediante as
cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta
apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatôrio no _/202ZPMCC-CPL, sujeitando-
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/93,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1. A CoNTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de lanches e refêiçoes prontas,
conforme demanda, atendendo as necessidades das secretarias municipais vinculadas e Fundo
Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal
Sustentável Produçáo Rural de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em conformidade com as
condições estabelecidas no edital do Pregão n.o _/2022-SRP e seus anexos, partes integrantes deste

Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEIV DECSRTÇÃ0 MARCA QANT UNID P. UNIT P. TOTAL

VALOR GLOBAL

cúusuLA SEGUNDA - Dos PREÇos

1 . O valor deste Contrato é de R$

\

CúUSULA TERCEIRA. Do PERCENTUAL DÉ CoRREÇÃo
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1, Os preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e ineajustáveis, na forma do apresentado
na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condições previstas na Lei federal

8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do AI\,IPARo LEGAL

1. A lavratura do pÍesente contmto decone da realização do Pregão no. _/202ACPL, realizado com

fundamento na Lei n0 í0.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei n0

8.666/93.

CúUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

'1. A execução deste contrato, bem mmo os casos nele omissos, regular-s+ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandolhes, supletivamente, os principios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VGÊNCA E DA EFICÁCA

1. A vigência deste Contrato será até _ de _de 2022, conlado da data da sua assinatura,
podendo ser ponogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu extrato

no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicioal.com/famep, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CaberáaoCONTRATANTE

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/Íaturas;

1.2 - Prestar as informaÉes e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicítados pelos empregados da CONTRATADA;

1 .3 - lmpedir que teÍceiros executem o Íomecimento obieto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicaüva da média de percentual

de reajuste de preços aúorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CoNTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anteÍior;

1.6 - Efetuâr o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do ontrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocoÍridas, consideradas
de natureza grave;

1.8 - Solicitar, semprê que julgaÍ conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercializaçã0.
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CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçôes:

1.1 - EÍetuar o fomecimento dentro das especiÍicaçÕes e/ou mndiçoes constantes do

orçamenlo, devidamente aprovado pela CoNTRATANTE;

1-2- Executar diretamente esle contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçÕes não autorizadas pelo C0NTRATANTE;

'1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamenle à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos
produtos em apreço, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamenle aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste contrato;

'1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclama@s a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CoNTRATANTE considerar que

não atenda às especificaçoes do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao CheÍe do Departamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidadê de caráter urgente e prestaf os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observaras normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição
dos produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualÍicação exigrdas neste mntrato.

cúusuLA NoNA - DAS 0BRTGAÇÔES SOCtAtS, COMERCTATS E FtSCATS.

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por sêu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA Íenuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, aüva ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DEcil\,rA - DAS OBRTGAÇOES GERATS

'1. Deverá a CONTRATADA obsêrvar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;
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1.2 - é expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcofltratação de outra empresa para a execuçáo da totalidade do objeto
deste contrato.

cúusuLA DEctMA pRtMETRA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FrscAlrzAÇÂo

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e fiscâlizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oficiais.

2. O Íepresentante anotará em registro póprio todas as oconências relacionadas com o fomecimenlo

dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deíeitos

observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante devêrão ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do contrato, para repÍesentá-la sempre que for necessário.

5. Alem do acompanhamento e da íscalização do fomecimento dos bens e produtos, o Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja

sendo executado em desamrdo com o especificado, sêmpre que essa medida se lomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a únicâ e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e
produtos e atividadês corÍelatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer íorma
restrjnja a plenitude dessas Íesponsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

í. A atestação das notas Íiscais/Íaturas que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Cheíe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o Íomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de
empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário:

Atiüdade:_
Classificaçáo

CúUSULA DECIIVA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentaÉ nota Íiscal/Íatura para liquidação e pagamento das despesas,

eÍetivamenle executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via
deÉsito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor
Financeiro do CONTRATANTE,
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1 .1 - 0 preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante

da proposta Apresentada no Pregáo no. I2022|CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusaÍ o pagamento se, no ato da atestaçâo, o

Íomecimento dos bens não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.

3. 0 CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaçáo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensaçáo
Íinancerra por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA nâo tenha conconido
de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o indice de compensação Íinanceira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima refenda e a conespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6/100)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 60/o

I = 0,00016438

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na íatura/nota fiscal

seguinte ao da oconência.

cúusulA DECTMA ourNTA - DA ALTERAÇÂo Do coNTRATo

'1. Este contrato poderá ser allerado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresenta$o das devidas jusüÍicativas adequadas

a este conlralo.

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contralo poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 2570 (vinte e cinco poÍ cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 10 e 20, da Lei no 8.666/93.
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1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas @ndições

cúUSULA DÉcIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1 . A CoNTRATADA está sujeita à multa de 0,30/o (zero virgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

2. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste contrato, a Administmção do CONTRATANTE ou
Administraçfu Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunrcação oÍicial;

2.3- Suspensão temporáÍia de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçtu do CoNTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impedida de licitar e dê contratar com a Administraçtu Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito pÉvio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retaídamento da execuçáo do ob.leto deste contrato;

3.2 - Não manüver a pmposta, iniustifcadamente;

3.3 - ComportaFse de Ínodo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração Íalsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidâdes

reÍeridas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente justiÍicado e aceilo pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ÍicaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens

l a3 desta Cláusula.

6. As sançôes dê advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
podeÉ seraplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, desmntando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja â sua rescisá0, conÍorme disposto nos artigos

7
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2. A rescisão deste mntrato poderá ser:

2.1 - Dêterminada por ato unilateral e escrita da AdministÍação do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lêi mencionada;

2.2- Amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a teÍmo no processo da licitação,

desde que haia conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigenle sobre a matéria.

3. A rescisáo administÍativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

3.í - Os casos de rescisão conlratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusulA DEctMA NoNA - DA vrNculAçÃo Ao EDTTAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este contrato Íica vinculado aos teÍmos do Pregão no. ___J2022-SRP, cuja realização decone da
autorizaÉo do Senhor Autoridade superior do CoNTRATANTE constante do processo n0.

_I202APMCC-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORo

1. As questões decoÍentes da execução deste lnstÍumento, que nâo possam ser dirimidas
administrativamente, seÉo processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, mm
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos preüstos no art. 102, inciso l,

alínea'd', da Constituição Federal.

E, para frmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Íês) vias de
igual teor e íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, C0NTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaá dos Carajás - Parâ, em _de de 2022.

pnrrrtntnq t,ltltllclPAL DE CANAA DOS CARAJÁS CONTRATADA

TESTEMUNHAS.

2A - NOME:
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N" /2022-SRP

PROCESSO L|C|TATORTO N' _/2O221PMCC-CPL

No dia _ de de2022, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, com

sede _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra._. RESOLVE registrar

os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa , CNPJ n"

situada à _, Fone/FaíE-mail neste ato representada pelo senhor

inscrito no CPF (MF) n' RG n' de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, su.jeitandose as partes às normas

constantês na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 2Í de junho de 1993, Decreto Municipal n'
686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em confoÍmidade mm as disposições a

seguir:

'l . D0 OBJETo: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de lanches

e refeiçôes prontas, conforme demanda, atendendo as necessidades das secretarias municipais vinculadas

e Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal dê Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal

Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2. DoS PREÇoS E QUANTITATIVoS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contrâtos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Produto
IVARCA

Quant.
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as êstimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Rêgistro de Preços, não constituindo obÍigâção do órgão gerenciâdor, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As mntrataçôes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade oçm
financeira, da necessidâde e da liberação do setoÍ competente por parte da contratante.

2.4. As especificações dos pÍodutos do ob.ieto e as demais condiçôes de execução são aquelas estabe

Termo de Referência, Anexo I do Edital ê nâ proposta apresentadâ pela BeneÍiciária da Ata.

ae
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2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as mndições especíÍicas do fornecimento dos produlos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro dê PrEos, o órgâo gerênciador não seÍá obrigada a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especíÍica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condições à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), reürar a ordem de

compras ou a nola de empenho, contados da convocaçã0.

3-4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de RegistÍo dê Preços,

estaÉ sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ0S: Será permitida a adesão de óÍgâos não paÍticipantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões,

até o dobro dos quanütativos registrados, coníorme legislação vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovaÉo através de documentos oficiais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual reduçâo daqueles praticados no mercado, ou de Íato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçóes .iunto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposi@es legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se supeíor ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a reduÉo dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçá0, a Beneíciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneíiciáÍia da Ata, mediante

liberar a

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçõês, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de P

adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.
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6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quândo:

6.'1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços

6.2. Náo retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contnato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificaüva aceitável;

6.3. Náo aceitar reduziro seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. SoÍÍer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n'8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n'
í0.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditÔrio e a ampla deíesa, seÉ

foÍmalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registo de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso foÍtuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados ejusüficados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condições gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os

prazos, as obrigações da Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condições do ajuste, enmntram-se deÍinidos no Editâl da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apÍêsentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de RegistÍo de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um so eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _de-de 2022

PREFEITUM MUNIC S BENEFICIARIA DA ATA

PAGINA 49 DE 49
b


		2022-04-25T09:14:08-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233




